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FATO RELEVANTE  

  

A Rio Alto Energias Renováveis S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao disposto no 

artigo 157, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e nos termos da Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL) publicou em 11 de setembro de 2024, o despacho n° 2.746, para 

liberar as unidades geradoras, da Rio Alto UFV STL I SPE S.A., UG1 a UG168, de 297,62 

kW cada, totalizando 50.000,00 kW de capacidade instalada, da UFV Santa Luzia 1, 

localizada no município de Santa Luzia no estado da Paraíba, para início da operação 

comercial a partir de 11 de setembro de 2024. A Rio Alto STL I faz parte do Complexo 

Santa Luzia, de propriedade das Afiliadas da Companhia. Este marco é um passo 

significativo não apenas para a Rio Alto, mas também para o setor de energia renovável 

brasileiro. 

A Companhia manterá, nos termos da regulamentação aplicável, seus acionistas e o 

mercado informados sobre quaisquer atualizações relevantes relativas ao assunto aqui 

tratado. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2024.  
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Rafael Sanchez Brandão  

Diretor de Relações com Investidores  

  


